
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 022/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 111/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2025 
 
Que fazem entre si, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAIXO GUANDU-ES - SAAE-BGU/ES, 
autarquia municipal, inscrita no CNPJ n.°27.500.412/0001-47, com sede na Avenida Dez de Abril, n.°390, 
Centro Baixo Guandu/ES, CEP:29730-000, representado neste ato por seu Diretor MILITINO NUNES 
SOUZA SILVA, no uso de suas atribuições legais, adiante designado “CONTRATANTE”, e CÉLTICA 

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
07.819.984/0001-86, com sede na Rua Jose Sans, nº168, sala 409, boa viagem, Itabiro/MG, CEP:35452-
032, neste ato, por seu representante legal, HUMBERTO BRAZ RODRIGUES, inscrita no CPF 
nº.377.910.526-87, residente na Rua Lirio, nº12, ap. 201, Matozinhos, Itabiro/MG, CEP:35452-032, 
adiante designada “CONTRATADA”, com base no Processo Administrativo em epígrafe, e de conformidade 
com a legislação vigente, resolve firmar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, observadas as cláusulas 
e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL 
Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de 
GEOPROCESSAMENTO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
O preço do serviço e suas especificações ficam estabelecidos conforme segue: 
  

ITEM QUANT. TIPO DESCRIÇAO DO PRODUTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

01 
 

12 Mês 

Prestação de Serviços Técnicos de Geoprocessamento, 
incluindo locação, licença de uso, manutenção, suporte 
técnico, bem como implantação, conversão de dados, 
integrações com softwares legados treinamento “in loco”, 
de sistema web de informação geográfica para serviços de 
saneamento, incluindo infraestrutura e disponibilidade de 
serviço 24 horas x 7 dias de semana na modalidade “on-
premises” para o Sistema de Informação Geográfica (SIG), 
e dos APP aplicativos e supervisório, conforme termo de 
referência. 

 

 

 

R$5.050,00 

 

 

 

R$60.600,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando sua vigência na data da assinatura, podendo 
ser prorrogado, conforme a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
O pagamento será realizado de forma mensal pelo SAAE em até 10 dias, mediante aprovação prévia da 
apresentação da Nota Fiscal, através de depósito bancário em conta corrente em nome da CONTRATADA. 
 
Parágrafo único. Não será admitida a emissão de boletos para pagamento em hipótese alguma. 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO: 
A despesa decorrente do presente contrato correrá por conta do orçamento vigente, conforme segue: 
 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

00027-150000009999  33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 



A fiscalização do contrato ficará do chefe do setor operacional, que exercerá ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização quanto à execução do objeto licitado, observando irrestrito cumprimento da 
qualidade dos mesmos adquiridos pela CONTRATADA, sem qualquer prejuízo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
As obrigações da Contratada, sem prejuízo de outras a serem previstas no contrato ou na ordem de 
fornecimento, são as seguintes: 
a.  Iniciar a prestação de serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
b.  atender prontamente às solicitações urgentes, sempre que necessário for; 
c.  aceitar supervisão de servidor designado pela contratante; 
d.  responsabilizar-se pelo reconhecimento dos tributos decorrentes no Contrato, bem como arcar com 
os encargos trabalhistas, securitários e outros de qualquer natureza, relativos ao objeto licitado; 
e.  cumprir durante a execução do Contrato, todas as leis e posturas Federais, Estaduais ou Municipais 
vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infração a que houver dado 
causa; 
f.  manter estoque dos materiais solicitados para pronto atendimento; 
g.  responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e o acompanhamento da 
CONTRATANTE; 
h.  empregar serviço de qualidade para atender as demandas solicitadas; 
i. prestar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os esclarecimentos e as informações técnicas 
pertinentes; 
j.  manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação qualificação exigidas na licitação; 
k.  manter os empregados ou representantes devidamente identificados, observando as normas de 
segurança da CONTRATANTE; 
l.  indicar representante para relacionar-se com a CONTRATANTE como responsável pela execução do 
objeto; 
m.  arcar com as penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 
disposições legais, que serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo, ser for o caso, obter 
licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 
n.   levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE, através do seu Setor Competente, qualquer 
fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução da entrega do objeto para adoção imediata 
das medidas cabíveis; 
o.  fornecer junto com a NOTA FISCAL ELETRÔNICA, CND-Federal; CND-Estadual; CND-Municipal; CND-
INSS, CND-FGTS; CND-Trabalhista; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
As obrigações da contratante, sem prejuízo das demais a serem previstas no contrato ou na 
ordem de serviço, são as seguintes: 
a.  exigir o cumprimento de todo os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais; 
b.  notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
c.  disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto; 
d.  efetuar o pagamento dos serviços, até o décimo dia após a apresentação da respectiva nota 
fiscal. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
09.1. O atraso injustificado, ou não aceito pela fiscalização, para início ou conclusão da prestação dos 
serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas, sujeitará à Contratada a multa de 0,3% (zero 
vírgula três por cento) por dia e/ou por ocorrência até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato. 
 
09.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá, garantida a defesa prévia, 
rescindir o contrato e/ou, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções: 



a) Advertência, verbal ou escrita, nas faltas leves que não acarretem prejuízos da monta à execução 
deste Contrato, e/ou quando houver qualquer cláusula deste contrato; 

b) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor do contratado, quando os produtos não forem 
entregues em perfeito estado, especificações e normas técnicas aplicáveis, a cada caso, quando os 
trabalhos de fiscalização forem dificultados, quando a administração ou fiscalização for 
erroneamente informada; 

c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato pela execução parcial e 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do contrato pela não execução total; 

d) Suspensão, por até 02 (dois) anos, de participação em licitações e contratar com a Administração 
Pública Municipal, no caso de execução parcial ou total deste instrumento; 

e) Declaração de idoneidade para participar de licitações e contratar com o Município de Baixo 
Guandu- ES, quando inexecução decorrer de violação dolosa da contratada 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 
10.1. Qualquer modificação de forma qualitativa ou quantitativa ou, ainda, especificação dos serviços, 
objeto deste contrato, bem como renovação e/ou prorrogação de prazo poderá ser determinada pela 
CONTRATANTE mediante assinatura de Termo Aditivo, observadas as normas legais vigentes. 

 
10.2. Ocorrendo à constatação da necessidade de serviços excedentes que ultrapassem o preço 
contratado, os mesmos serão objeto de instrumento aditivo a este contrato, após parecer favorável do 
setor competente da CONTRATANTE, devidamente homologado pelo Diretor da Autarquia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
Constituem motivo para a rescisão contratual:  
11.1. De forma unilateral:  
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  
c) a lentidão do seu cumprimento, levando o contratante a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento nos prazos estipulados;  
d) o atraso injustificado no fornecimento;  
e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao contratante;  
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;  
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como as de seus superiores;  
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução. 
i) a decretação de falência;  
j) a dissolução da sociedade;  
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que prejudique a 
execução do contrato; 
l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato;  
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato;  
 
11.2. De forma amigável: 
Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração, constituem ainda motivos para a rescisão contratual:  
a) a supressão do fornecimento, por parte do contratante;  
b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 130 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  



c) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrentes de serviços, 
ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  
d) a não liberação, por parte do contratante, de local ou condições técnicas para o adequado 
fornecimento, nos prazos contratuais;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Baixo Guandu-ES, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos 
relacionados com o cumprimento deste contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE  
A contratada dará publicidade do presente contrato no órgão oficial da autarquia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no 
processo administrativo e as normas contidas na legislação vigente. E por estarem de acordo com as 
condições estabelecidas, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e valor, na presença de 
duas testemunhas.  
 
Baixo Guandu-ES, 12/05/2025 
 
 
 
 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BAIXO GUANDU 

Militino Nunes Souza Silva – Diretor Geral 

CONTRATANTE 
 

 

CÉLTICA CONSULTORIA E SERVIÇOS 

LTDA HUMBERTO BRAZ RODRIGUES  - 

Representante Legal 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

 

 
CPF nº: 

 

 
CPF nº: 
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